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Estado do Rio Grande do Sul
CÂMARA MUNICIPAL DE TRÊS PASSOS


Mensagem Retificativa				Três Passos, 6 de dezembro de 2018.

Senhores Vereadores:

Dirijomo-nos a Vossas Enhorias para solicitar-lhes as providências necessárias para que, por casião da discussão e votação do Projeto de lei legislativa nº 23/2018, que Autoriza o poder Legislativo Municipal a proceder na Contratação Emergencial de Servente, que o mesmo seja considerado com a seguinte redação:

“Art. 1º …
§ 1º …
§ 2º …
§ 3º O vencimento do profissional servente de que se trata esta lei será de R$ 538,66 (quinhentos e trinta e oito reais e sessenta e seis centavos).
§ 4º ...”

A mensagem retificativa propõe moficiações que visam a aperfeiçoar a técnica legislativa e em nada alteram o conteúdo do projeto.

Atenciosamente,


Ido V. Rhoden		Maria Helena G. Krummenauer		Marli Franke
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